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SUMARIO Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros.
CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n." 73/80:

Concede isen.ção de direitos à ENACOL na importação 
de boi ijas metálicas para gáz.

Decreto-Lei n.» 74/80:

Isenta os TACV e os CT do disposto no art go 152.“ do 
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.® 73/80 
de 23 de Agosto

A fim, de dar continuidade à política de estabilização 
cie preços e visando superar as dificuldades e frequentes 
faltas no fornecimento de gás butano;

No u£io da faculdade conferida pelo n.” 4 do artigo 15.“ 
da Lei sobire a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decaeta e eu promulgo, para 
vajor como leil, o seguinte:

Artigo único. É concedida à ENACOL — Empre a 
Nacional de Combustíveis, E.P., iisenção de direitos e de 
outiras imposições, aom inclusão dos emolumrcitos gerai? 
aduaneiros, na importação de 1 000 garrafas de ferro 
vazias, de 55 quüogramas, destinadas ao acondiciona- 
mento e transporte de gás butano.

Visto e aprovadoi em Conselho de Ministros.
Pedro P’res — Abílio Duarte — Silvino da Luz — Carlos 
Reis—DavM Hopffer Almada — Ireneu Gomes.

Promulgado em 30 de Julho de 1980.
Publique-se.

O Presideníe da Repúbüca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.“ 75/80:

Cria uma Inspecção-Geral e vários lugares no Minis
tério dos Transportes e Comunicações.

Decreto n.“ 76/80:

Altera o quadro de pessoal dos serviços da Secretaria 
de Estado do Comércio, Turismo e Artesanato.

Decreto n.“ 77/80:

Altera o quadro de pessoal da Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem Pública.

Decreto n.“ 78/80:

Dtetermina a abertura de créditos no montante de 
303 146$00.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Portaria n.“ 75/80:

Equipara o Curso Teológico, para efeito de ingresso na 
carneira docente, a Curso Superior qiue não confere 
grau de licenciatura.

Portaria n.“ 76/80:

Aprova o Regulamento do Curso de Formação de Pro- 
fessobes do Ensino Secundário.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.® 74/80 
de 23 de Agasto

Quer os Transportes Aétreos de Cabo Verde, quer os 
Serviços , dos Correios e Teleoomunílcações, embora se si
tuem na área dos chamados sorviços autóuomos, tém no

Gabinete do Primeiro Ministro.

Direcção-Geral da Função Pública.
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No uso dai faculdade confeiida pelo n." 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guiünitie:

Artigo i.° O quadro de pessoal dos Sowços que inte
gram a Secretaria de Estado do Comércio, Turismo e 
Artesanato passa a seir o constanto dos mapas anexos ao 
presente düploma.

Art. 2° O actual aspirante do Gabinete do Secretário 
de Estado passa na irjesma situação para a categoria de 
fRcrituránib-dactilógrafoi de 1 classe.

Art. 3.“ Os lugares constantes dos mapas anexos serão 
dotados à med-da que as possibilidades financeiras o 
pemnitirem e as necessidades dos Seryiços o exigirem.

Art. 4.0 É revogado o artigo 2.® do Decreio n.® 131/79' 
de 29 de Dezembro.

Pedro Pires — Osvaldo Sequeira — Arnaldo França.

Promulgado em i de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da RepúbUca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

entanto características próprias e específicas requerendo 
forma especial de organização de tipp empresarial. E 
por isso mesmo, ciccO(ntram-se em fase bastante adiantada 
Os estudos virando a sua tmsformação em empresas pú
blicas.

Entretanto, até à concretização deste objectivo, se reco
nheceu a necessüdade de promover alguns reajustamentos 
nos respectivos quadros de pessoal.

Assim, considerando a especial natureza e a especifici
dade orgânico-funcional dos referidos organismos;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 4 do artigo 15.® 
da Lei sobro a Organização Política d® E tado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo para 
valer como lei, o seguinte:

Artigo único. O disposto no artigo 152” do Decreto- 
-Lei n,.<> 152/79, de 31 de Dezembro, não é aplicável aos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde nem aos Serviços dos 
Oomreibs e Telecomunicações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro pires —Abílio Dar te —Carlos Reis — DavKl 

Hopffer Almada — Ireneu Gomes.
promulgado em 30 de Julho de I980.

Publique-se.
O Presidenice da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Para ser presente à

Mapa a «ue se refere o artig» 1.® do Decreto n.® 76/80,

Assembléia Nacional Popular. MAPA I

Gabinette do Secretário de Estado: 
Quadro especial:

1 Chefe de Gsb Inete.........................................
1 Secretário..........................................................

Decreto n.“ 75/80 
de 23 de Agiosto G

No u?o da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.® 
da Lei sobre a Organização Po'lít)ica do Estado, dc 5 cie 

Governo decreta e eu promulgo o ss-

J

Quadro auxiliar;

1 Recepcionista..........................
2 Escriturários-dactilógrafos ...
1 Conduto.* auto.................. ■ • •
1 Servenífe ...................................

Julho de 1975, o 
guinte: S

T, S, Q
1. Nd Min^tério dos Transportes e Cnmu-Artigo 1.® — 

niicações é criada a Inspecção-Geral.
2. Na Inspecção-Geral são criados os seguintes lugares;

Q
V, X

B MAPA II1 Inspector-geral.................................
1 Inspector .........................................

Art. 2.' No Gabinete de Estudos e 
criados os lugares dó:

1 Director .........................................
1 Técnico superior de 2.® 'classe ..........
1 Chefe de departamento ..................

Art. 3-® É cxtilnto o lugar de inspector de 
Estado no quadro do pessoal da Secretana-Geral.

Pedro pires —Herculano Vieira-Arnaldo França.

promulgado em 1 de Agosto de 1980.

Publiqucv^se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

F
Gabinete de Estudos e Planeamento; 

Pessoal dirigente;

1 Director de Gabinete........................................

Pessoal técnico;

3 Técn eos superiores..........................................
2 Técnicos profissionais de 2.“ nível ............

Pessoal auxiliar::
1 Escriturário-dactilógrafo......................................

Planeamento são

CC
D
H E, D, C

veículos do

T. S, Q

MAPA III

Direcção-Geral do Comércio: 

Pessoal dirgenie;

1. DiTector geral........................................ B
Decreto n.° 76/80 
de 23 de Agosto Pessoal técnico;

Mostrando-se necessário proceder à harmonização do 
Q.uadro de pessoal dos serviços que lintfgram a Secretar*a 
do Eítado do Comércio, Turismo e Aitesanato com as 
medidas legislativas que reestruturam as carreiras na fun
ção pública e estabelecidas pelo Decroto^LeJ n.® 152/79:

C, D, E 
E„ F, G 

H, I, J, L 
J,K,L,N

5 Técnicos sufier ores ................... ...........
3 Técnicos .................................. ...................
6 Técnicos profissionais de 1.® nível...........
8 Técnicos profissionais de 2.® nível...........
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Pessoal Administratwo:

1 Chefe de departamento...................
2 Chefes de secção...........................
5 Primeiros oficiais..........................
4 Segundos oficiais ...........................
6 Terceiros ofciais ..........................
8 Aspirantes..........................................

3 Fiscais de lA classe ..........................................
5 Fiscais de 2.® classe..........................................
7 Fiscais de 3.® classe ..........................................

Pesscoi aux íiar:

1 Escriturário-dactílógrafo de lA classe .........
2 EscrVturários-dacitilógrafos de 2A classe.........
1 Condutor auto de 3A ciasse...............................
1 ServenCe..................................................................

L
NH
QJ

L
N S
Q T
S S

V, XPessoal avixiliar:

1 Esc*itürário-dactiIógrafo principal ...
2 Escr turários-dactilógrafos de lA classe
4 Escritura"ios-dactilógrafos de 2A classe
1 Co(ndui)o3>auto de 3A classe......................
1 Contínuo ..................................................
5 Serventes..................................................

O Decreto nA 77/80 
de 23 de Agiosto

No uso da faculdade coníerida pelo nA 3 cio artigo 15A 
da Is(ü sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e promulgo o 
seguinte:

Avtigo único. No quadro de pessoal da Direcção Nacio. 
nal de Segurança e Ordem Pública são introduzidas as 
seguintes alterações:

Criação de lugares:
1 de chefe de secção..................................................
4 de subchefes ajudantes ... ..................................
2 de subchefes ..........................................................

60 de agentes de 2.® dasse ..................................

Pedro pires — Siivino da Luz — A'i'naldo França.

Promulgado^ em 22 de Maio de 1980.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

S
T
S
U

X, U

MAPA IV

Direcção-Geral do Turismo e Artesanato; 
Pessoal dirigente:

1 Director geral .................................................
Pessoal técnico:

3 Técn eos superiores........................................
3 Técnicos .........................................................
3 Técnicos profissionais de l.“ nível.........
6 Técnicos profirstonaís de 2A iiível ...

Pessoal Administrativo;

1 Chefe de Departamenito.........................
1 Chefe de secção ..................................
1 Prime ro oficial ..................................
2 Segundos oficia b ..................................
2 Terceiros oficiais........................................
3 Aspirantes.................................................

J
B L

N
C, D, E 
E, F, G 

... H, I, J, L 
... J,K,L,N

P

H
J
L

Decreto n.” 78/80 
de 23 de Agosto

Tornando-se necessário prover ai realização de drspe^as 
nãoi previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor;

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 15.“ 
da Lea sobre a Organização Política do Estado de 5 d» 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguintei:

Artigo lA São abertos, no Ministério da Coordenação 
Económüca — Secretaria de Estado das Finanças — créd-tos 
.especiais, no montante de 303 146I00, destinados a pro
ver a realização de despesas não previstas no orçamento 
vigente, como segue:

Ministério dos Transportes e Comunicações:

N
Q
s

Pessoal auxiliar:

1 Bscríturáino-dactilógrafo de 1.® dasse
2 Escrlturááos-dactilógrafos de 2.® classe
1 Fotografo de 1.® ciasse..........................
1 Condutor auto de 3.® dasse.................
1 Servente ..................................................

S
T

M
S

U, X

MAPA V

Direcção Geral da fiscalização Econômica; 
Pessoal dirigente:

1 Diiector ge-al ............................................
Pessoal técnico:

2 Técnicos süperiores.........................................
2 Técnicos profissionais de lA nível.........
1 Técnico profissional de 2.° nível .........

Pessoal adminjslnativo:

1 Director de 1.® classe..........................
1 Chefe de departamento..........................
1 Chefe de secção ..................................
1 Primeiro oficial ...................................
2 Segundos oficiais ..................................
3 Tercei;^» ofic als........................................
3 Aspirantes.................................................

B Capítulo 4.® — Direcção-Geral de Marinha e Por
tos:

Artigo 25.''-A — Regularização de débitos da 
Capitania dos Portos às Oficinas Navais 
de S. Vicente, referentes aos anos de 1973 
a 1976.................................................................

C, D. E 
H, I, J, L 
J, K, L, N

173 646$00

Ministério do Desenvohjimento RuW: 
capítulo 4.”-A — Inspecçâo geral.

Artigo 37.®-A — Para pagamento dos venci
mentos e gratíficações do inspector-geral 
no corrente ano ... .

C
H
J
L
N

... 129 500100Q
S

... 303 146.$00Soma ... .

Art. 2° Para compensação do-, créditos designados no 
númrro an.terior, são cíectuadas as saguCntes alterações 

Orçamento Geral em vigor, representativas de anula
ções na.. Seguintes dotações da tabela de desp'ea:

Pessoal de fiscalização:

F1 Inrpeclor.......................
1 Fub-inspector................
3 Chefes de brigada ... .

I ao
J
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estbelecinientos dd ensino secundário inos termos defini
dos pelo Decreto n.° 70/79, de 28 de. Julho.

Art. 2.° O Cuirso c®nfere aos candidatos que concluam 
o pliano de estudos um grau acadêmico equivalen.te ao 
de bachajrel.

Art. 3.“—1. O Curso funcionará nos seguintes ramos;

Matemática;
Desenho;
Física e Química;
Ciências Naturais (Biüologia e Geologia);
Hfctória;
Geografia;
Língua Portuguesa;

com a duração de seis semestres, siendo os quatro primei
ros de escolaridade e os dois últimos reseirvados a um 
estágio pedagógico, f indo o qual deverá ser apresentada 
uma dissertação sobire nm tema de interes^te cientffico- 
-pedagógico.

2. Além das discipl íias específicas de cada ramo. o 
plano de estudos incluirá .is seguintes;

Pedagogia;
Psiaoliogía;
Técnicas D .dácticas;
Formação Política;
Prática Pedagógica.

Alt. 4.”—■ 1. As disciplinas dos vários ramos do Curso 
e os temas gerais dos respectAos programas constam dos 
anexo,; I e II que baixam assinados pelo Dnectoir dio 
Cunso.

2. Os programas, bem como a bibliografia necessária, 
serão afi(xados na Seciretaria, no início de cada semes-

Ministério dos Transportes e Comunicações:
Capítulo 4.® — Direcção-Geral de Marinha e Por

tos;
Artigo 17.® — Vencimentos e salários ......... 173 646f00

Ministério do Desenvokiimento Rural:
Capítulo 2.® — SecretariaGeml.

Artigo 9.® — Vencimentos e salários ......... 129 500$00

... 303 146$00Soma ...
Art. 3.® Este decreto entra ilmediatam,ente em vigor. 

Pedro Ptres—Arnaldo Fiança.
Promulgado em 12 de Agosto de 1980.

Puhlique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
------------o§o----- ------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Gabinete do Ministro

Portaria n.“ 75/80 
de 13 de Agosto

Ouvida a Comissão Nacional de Equivalêncuas;
Nos termos da Decisão oom FOrça de Lei n.‘ 1/75, 

de 5 de julho de 1975, manda o Governo da Repúbl»ca 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultura;

Artigo único. Para fins d'e mgresso na
Curso Teológico é equiparado a Curso SuperJoi 

que não confere o gtau de licenciado.
Ministério da Educação e Cultura, 13 de Agosto d'e 

1980. — O Ministro. Carlos Reis.

carreira do
cente o

tre.
Art. 5.“ O Curso organizará periodicamente seminá

rios de actualização científica e pedagógica extensivos 
a todos os professores do Ensino Secundário.

CAPITULO II

Condições de inscrição e matrícula

Art. 6. —-1. Só podem candidatar-se ao curso Jnd ví- 
duos que estejam habilitados, na data da candidatura, 
com o Cuirso Complementar dos Liceus ou equivalente.

2. A inscr ições nos ramos do Curso implica a apro
vação nas disciplinas do Curso Co^mplemjentar dos Liceus 
considerados nucleares.

Físico-Químicas e Matemática — Ramos de Fís co-Qui- 
micas e Matemática.

Ciências Naturais e Fís to-Químilcas — Ramo de Ciên
cias Histórico-Naturais.

Hilstórila e Filosofia — Ramo de História.
Ciências Naturais & Geografia — Ramo de Geografia.
Matemática e Desenho — Ramo de Desenho.
Português e História — Ramo de Língua Portuguesa.

Art. 7.° O processo de candidatura deverá ser instruído 
com os íeguiutes diocum.entos;

a) Boletim de inscrição devidamente preenchdo;
b) Certificado de habilitações literárias;
c) Certifioado do tempo de serviço no caso de já

ter eícerddo a docênca.
d) Atestado médico comprovativo da capacidade do

candidato paira o exercício de docência.

Portaria n.° 76/80 
de 23 de Agosto

disposto no artigo 6.” do DeDando comprimento ao 
ereto n.° 70/79, de 28 de Julho.

Nos termos da Decisão com Força de Ld n.® 1/75 de 
5 de Julho de 1975. manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro da, Educação e Cultura.

Artigo i-“ É aprovado o Regulamento do Cuxso oe 
Formação de Professores do Ensino Secundário que ba xa 
assinado pelo Ministro da Educação e Cultura.

Art. 2“ Esta portaria entra imediatamente em vigor.
Ministério do Educação e Cultura, 13 dc Agosto de 

igSo. — O Ministro, Carlos Reis.

República de Cabo Verde 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Curso de Formação de Professores do Ensino Secundário

REGULAMENTO

CAPÍTULO I
Fins e organização do curso

Artigo 1.® O Curso de Formaçãoi de Professores do En
sino Secundário, adiante desighado por Cui«o, tem por 
finalidade a preparação de quadros docentes para os
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Art. 8.'' Serão excluídos do processo de candidatura 
o:; candidatos que pirdstem falsas declarações, que não 
entreguetn toda a documentação necessária à regular 

, constituição do seu processo ou não fenham as habilita
ções literárias adequadas.

ATt. g.» O prazo para ap/retentação das candidaturas 
decorre de 25 de Julho a 15 de Agosto. Fi-ndo esse paazo, 
as cajndidatu/ras só poderão ser accútes mediante autori
zação do Ministro da Educação e Cultura.

Art. 10.'’—ii. Os candidatos serão seleccionados de acordo 
com o tempo docente prestado e corn a class ficação 
obtida n.as dilsciplinas nucleares, até ao Bmitc da fre
quência determinado anualmenta ppr despacho do Mi
nistro da Educação e Cultura.

2. O reçultado das candidaturas será coimiinicado ao 
candidato e, stoiultaneamente, será objetto de publica
ção no Boletim Oficial.

3. Em caso de desisfência de qualquer oa^rclidato, 
será coinsdeirado admitijdo o candidato seguinte da I sta 
graduada.

Art. 11.° Os candidatos poderão apresentar recla
mação devidamente fundamentada da sua posição na 
lista graduada, ao Ministro da Educação e Cultura, no 
prazo máximo de 7 dias a partir da data da pubBcaçâo 
do mcíímo ou da rece,pção da sua comunicação ao candi
dato se este ire idir fora da locaDdade onde funciora <> 
Curso.

Art. 12.°—1. Os candidatos seleccionados deverão pro- 
cede/r à sua matrícula no prazo que detone de 20 de 
.Agasto a 5 de Setembro.

2. No acto da inscrição c devido o pagamento de uma 
propina de cem escudos em selos fiscais, por cada uma das 
cadeiras semesitrais em que o aluno se inscreve, além da 
quantia de cinquenta escudos em dinheiro c por sernestre 
dest inado ap fundo pedagógico,

Art. 13.° Os alunos que pretendam inscircver-sc' em ramo 
diferente daquele cm que. realizaram a sua última in cri- 
ção terão dc obedetqr às coaidições f'xadrs ro actgo G." 
deste regulamento.

Art. tG.°— 1. A classificação sem.,estral em cada disci
plina é obtida por arredtandamento, através da média das 
informações das provas a que o aluno foil sujeito, utiE- 
zando-sc a etcala de o a 20 valores.

2. A classificação atribuída aos alunos não abrangidos 
pelo n.“ 2 do artigo anterior é obtjda por média das 
in formações recolhitías nas provas a que o aluno foi su
jeito a da classificação atribuída ao exame final não sendo 
ron&iderado, para efeito dte niédia final, as classificações 
obtidas nas duas provas de frequência.

Arti. 17. Fica reprovado numa cadeira o aluno que 
faltar a qualquer prova de frequência ou exame final 
picvástas no n.“ 2 db artigo 15.“ ou não atinja media dc 
jo valores no exame f nal referente a esse semestrev

Art. iB."— 1. Os alunos quc tenham faltado a qual
quer pro\ a de frequência ou ao exame final por motivo 
dc foirça maior devidamein,tei comprovado, poderão ser 
autorizados a fazer essa pi’Ova rm data posterüor mediante 
dc.spaclio do director do Curso.

2. O prazo paia a entrega do respectivo requerimento 
é dc 3 dias a contar da data em que se registar a falta.

Alt. 19.“—]. Os alunos que tenham ficado reprovados 
do acordo com. o estabelecilo no artigo 17.°. poderão apre- 
sentar-so a exame, até um máximo de 4 cadeiras numa 
época de recurso. Esta época de recurso terá lugar na 
segunda quinzena de Setembro de cada ano.

2. Os alunos que pretcmdam beneficiar da épOca de 
recuirs.o que lhes é concedida pelo número anterior, devem 
requerer a admjssão às provas do segunda época até ao 
dia 31 de Julho imediatamente antelrior.

Airt. 20.“—1. Podem igualmente apresentair-se às pro- 
\;'.s da segunda época previstas no artigo 19.“, os alunos 
que, canbora tendo sido aprovados, pieteudam melhorar 
a sua classificação. O prrazo para a entrega dos respectivos 
requerimentos é o fixado no rn.” 2 do artigo anterior.

2. A classificação definitiva do exame escrito nas cadei
ras em que o aluno se submeta a novo exame é a melhor 
das obtidas na,s duas provas prestadafe.

Al t. 21.° — 1. o aluno poderá matricular-se no 3-° semes
tre íicsdí* que tenha a provei tamenito, pelo menos em duas 
cade Iras do plano de estudos do primeiro semestre devendo 
uma delas ser de caráct<te científico.

2. O aluno podbrá matritidar-se no 4.° semestre desde 
quc tenham aproveitamento, pelo menos, em duas dis
ciplinas de estudos do 2.° semestre, devcndo uma duas 
delas ser de carácfer científico.

3. S(') Podem inscrever-se no estáguo pedagógico os alu
nos que tiverem completado o plano de estudos dos qua
tro pi.-ime jros semestres.

Art. 2 2.® O diploma d'ei fim de Curso será conferido 
depois de concluído o estágio pedagógico e da apresenta
ção de dissertação sobre um tema de inteiresse' científ eo- 
-pedagógico.

CAPÍTULO III

Frequência e avaliação escolares

Art. 14.“—1. É obrigatória a assistência às aulas teó
ricas e práticas e a parfeipação em todas as actividades 
progiamadas no âmbito do curso.

2. Perde a frequência em qualquer discipBna do cuiso, 
o aluno que no decorrer do semestre dê faltas cm número 
exoederste a um terço do total de lioras lectivas semana s 
conespondentes a esse período de tempo.

3. Em caso de força maior, devidamente comprovado, 
as faltas cm excesso poderão ser relevadas por despacho 
do director do Curso, mediante requerimento apresentado 
polo Interessaidb três dias após o termo do impedimento.

Art. 15.“—1. A avaliação dos conhecimentos deverá sCp 
feita através de duas provas de frequência, por provas prá
ticas ou de qualquer outra índole e urr. exame escrito a 
prestar no final do semestre,

2. Fica dispensado do exame final em qualquer ca
deira, o aluno que obtiver nas duas provas de frequência 
médá igual ou superior a 10 valoresi bom oomo nota não 
inferior a 7 valores em qualquer delas.

CAPITULO IV

Bolsas de estudo

Art. 23.° O Ministério da Educação e Cultura atribuirá 
bolsas de estudos aos canddatos adrnStidos à frequência 
do Curso, nas condições previstas nos artigos seguintes,

Al t. 24.“— 1. Os estudantes candidatos a bolseiros deve
rão apresentar, juntamente com o pocesso de inserteão, 
um boletânr da candidatura, devidamente preenchido.



N.“ 34 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE--23 DE AGOSTO DE 1980112

(■) Homplogar as classificações fioais obtidas pTos 
alunos nos respectivos cursOs e assiinar cert fi
cados e diplomas.

f) Despachai/ os 'requerimeii.tos referidos nos artigO’
14.°, 18.“, 19.° e 20.°.

g) Velar pela manutenção e cxunseirvação' do patrimó-
nio do Curso.

h) Reprcseintar o Curto em todos cs ac,tos oficia’s.
i) Cumprir todas as tarefaS que lhe foa'em atribuídas

nos termos da lei.

Art. 31.° Compete ao Adjunto do Director:

a) Qalabarar com o direaor na elaboração de qua
dros da d';,tribuição de serviçO docente, ,na orga

nização de seminários, cursos intensivos, confe- 
Tênoias e demais aír-úvidade?,;

b) Goadjuvar o director na organização e funciona
mento do Curso.

c) Colaborar com o director na elaboração dos regu
lamentos necessários ao bom funoionamento do 
Cnrso;

d) Coadjuvajr o director na conçervação' do patrhnó-
nio do Curso, elaboração regular do respectivo 
inventário e elaboração do pirojecto de orça
mento anual bcm como o relatório e as contas
aiiiuaiS;

e) Desempeíthar todas, as tarefas que no '. termos legats
lhe for atribuídas;

f) Substitup o ditrector nas suas ausências ou impe-
dimcintos.

Art. 32.° Ao secretário compete;

a) Preparar o expediente da? reuniões da Direcção
c do Conselho Pedagógico e lavrar as respec
tivas actas;

b) Passar, precedendo autorização do Ministio da
Educação e Cultura, certidões, dos Lvros de 
actas ou de documentos que não digam respeito 
a exames ou outras habfitaçõcs dos alunos;

c) Coajduvar o director nas, suas fuinçõT especial-
mente no servüço de correspondência oficial;

d) Ter sob a sua responsabilidade os liviros de actas
dos Conselhos que secretaria.

Art. 33.°—1. A,. Dirccfão reunirá ordinariamente u^na 
vez por mês e cxtra'0'rdiniairiam,ente sempre que áeja cor.- 
\'Ocado pelo director.

2. As sessões serão convocadas poi: e crito o ciom indi- 
caçã,o da agenda de trabalhos, com 48 horas de antece
dência, raivo em casos de especial urgência.

Art. 34.° O Coinsellio Pedagógico é composto pelo di
rector que preside, q por um repiresentan.fe eleito dos 
p^rofessores o alunos de cada um dos ramio:, professados.

A.rt. 35.' Ao Conselho Pedagógico compete;
a) Emitir parecer sobre o plano de actividades para

cada Stímer,tre< leoUvO;

b) Colaborar com o dóeectcr ,n,a elaboração dbs pla
nos dos diversos ramos dio Curso e dos progra
mas das diifíerelntes diUzipliinas;

c) Organizar semiin,ários, sessões, conferências e outras
actividades para a dinamização do processo 
cente; ' .

d) Emitir parecCr sobre assur/tos de natureza pedagó-
gico-científica que lhe sejam submetidos;

2. Os candidatos sqrão classificados em dois grupos;

a) Candidatos que à data da admissão ou, no termo
do ano lectivo imediatamente anterior, se en
contravam no exercício de funções docentes, 
com boa informação;

b) Outros candidatos.

3. Aos candidatos referidos na alínea a.) do número 
anlterioir será atribuída uma bolsa de naontante correspon- 
dente ao vencimento da categoria que possuíam.

4. As. bolsas dos demas candidatos será fixada por por
taria conjuarta do Ministro da Educação e Cultura e elo 
Secretário de Estado de Finanças.

Art. 25.° Findo o Oirso, os estudantes bolsdiros fRarão 
obrgados a lecdonar num dos estabelecimentos de ensino 
do País pelo período mínimo de cinco ano».

CAPÍTULO V

Corpo docente

Art. 26." O corpo docente sorá qonstituído por proRs- 
sotes contratados pelo Ministério da Educação e Cultura, 
sob proposta da Direcção do Curso.

Art. 27.° Serão atribuições do corpo docente;

a) Orientar aulas teódcas e prática?,;
b) Coordenai- os programas, o estudo e appeação dos

métodos de ensino e invectigação relativas às 
diversas discipF^ias, em ligação comí o Conselho 
Pedagógico.

c) Comparecer a todas as reuniões convocadas pelti
Direcção, devendo a não comparência ser devida
mente justificada.

d) Colaborar em todas as actividades promovida*
pelo Curso.

e) Cumprir as disposições legais que regulamentam
a fundação docente.

f) Desempehar as demais funções que lhes forem atr -
buídas por lei.

CAPÍTULO VI

Orgânica

Art. 28.° O Curso é dotado dos teguintes orgãos; 
Dii-ecção

Conselho Pedagógico.
Art. 29.° A Direcção do Curso é assegurada por um 

r um Adjunto e por um S.ocretá- 
Inistro da Educação e Cultura, sob

Director coadjuvado po 
rio, nomeado pelo M tn 
proposta do Director do Curso.

Art. 30.° — 1. O Director do Curso é nomeado pelo 
Conselho de Ministros nos termos do artigo 104.° do De^ 
ereto^-Lei n.° 152/79.

2. Compete ao Dflrector;

a) Dirigir os diversos, serviços administrativos e supe
rintender na orientação pedagógica.

b) Organizar o quadro do serviço docente, seminários
' ■ e demais actividades.

c) pL-opor à aprovação superior todas as me das neces
sárias à boa organização dos setviços.

d) Submeter à aprovação ministerial o projecto do
orçamento do cuirso para cada ano bem 
relotório e as contas anuais.

do-

como o
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e) Apresentar sempre que tal se justifique, propoitas
da alteração do plano de activ-idãdrg;

f) DedJdir sobre os casos de pei:da de bolsas, ‘uspeii-
são da frequência e expulsão do Curso.

Art. 36.“—1. O Conselho Poü'agógico reunirá orduia- 
rianiente duas vezes em cada semestre e cxiraordina: ia- 
raeinítc scimpre que seja convocado pelo presidente ou pehi 
m.a,'joria dos elementos.

e. As sessões tefâo convocadas poir escrito c com a ird'- 
cação da agenda de trabalhos, com 48 horas de antr.-c- 
dêiicia salvo em casos dc especial urgência.

3. Entidade; com especial competênciia nos assuntos a 
tratar poderão sQr convocadas pelo clircctor a participar 
n;is sessões do Conselho Pedagégico.

CAPÍTULO Vll

Disposições finais

Art. 37.“ As dêcisões do Conselho Pedagógico rdatiivo . 
à perda de bolsa de estudo c expulsão do Curso só pode
rio ter «feito se honxologados pelo Ministro da Educação 
e Cultura.

4.° Semestre

Formação Político-Social IV ..............................
Formação Psico-Pedagógica IV .....................
Cálculo das probalidades e suas aplicações
Anáiiise numérica ...............................................
Metodologia Teórica II .......................................
Metodologia Prática IV .......................................

2 ho"as 
2 horas 
4 horas 
4 horas 
4 hodos 
4 horas

20 horas
3." ano

Estágio Pedagógico (anual).

Monogre.íia sobre umi tema pedagógico-científico (ainual)
O estágio pedagógico do curso da Matemática será reali

zado num qualquer liceu, escola técnica ou preparatória 
do pfeíp.

CIÊNCIAS HISTÓRICO-NATURAIS

l.° Ano — 1." Semestre

Formação Político-Social I...........
Formação Psico-PedagógEa, I ... 
Noções gerais de Estatística ...
Química Geral ....................................
Biologia Gerai I..............................
Mineralogia e Geologia Gerais I 
(Eslrutura da Tene).....................

2 hoi"as 
2 horas
2 horaS 
7 horas 
4 horas 
4 horas 
2 horas

Art. 38.° As condições de realização de estágio pedagó- 
giico e apiresentação de dissertação referidas no ;ut'go 3.° 
l>em oomo a classificação fmal do CiUso serão oportuna- 
rneeíe regulamentadas.

Art. 39.° Os casos omissos c as dúvida^ suscitadas na
resolvidos Por clc.s- 23 horasaplicação da prfseníe portaria .serão 

pacho do Ministro de Educação e Cultura. 2,» Semestre

Formação Político-Social II .......................................
Fomiação Psico-Pedagóg'fca II..................................... .
Física Geral...........................................................................
Química Orgânica e elemePitos de Bioquímica ... 
Mineralogia e Geologia Gerais II (mánerais- e 

rocha) ..............................................................................

2 ho.:as 
2 horas 
6 horas 
4 horas

Gabtinete do Ministro da EducaçãO' c Ctdtura, 13 dc 
Agosto de 1980. — O Ministro, Carlos Reis.

ANEXO I
4 horaSMATEMÁTICA

l.° Ano —1.“ Semestre 2C horas
2." Ano — 2.“ Semestre

Formação Político-Social UI ..............................
Formação Psico-Pedagóg ea III............................
Anatomia, e Fisiologia Gerais ..............................
Genética Geral .............................i ......................
Recursos minerais.......................................................
Métodos e técnicas do ensino da Bblogia ...

Formação Político-Social I...................
Formação Psico-Pedagógéa I ............
Cáiculo diferencial e cálculo integral
Noções gerais de Estatística ............
Reciclagem, do ensino secundário ... 
Me'odologia Prática I .....................

2 hO'-as 
2 horcs 
6 horas 
2 horas 
4 horas 
4 hodss

2 horas
2 hoi-Es 
5 horas
4 horas
5 horas
3 horas

20 horaS
21 hoPaS2." Semestre

4.“ Semestre

Formação Político-Social IV ..............................
Formação Psico-Pedagógica IV............................
Ecologia, Geral e Biogeografia..............................
Estratigrafia e Geohistória ..............................
Geomorfologia .........................................................
Métodos e técnicas de ensino de Geologia ...

Formação Político-Social II .......................................
Formação Psico-Pedagóg ra II.......................................
Cáiculo vecícrial e compíem.entos do cálculo inte

gral ....................................................................................
Álgebra Linear e Geom,etria Analítica ............
Geom,ei.Via Descritiva.........................................................
Metodologia Phática II ................................................

2 horas 
2 horas

2 horas
2 horas 
5 honas 
5 horas 
4 horas
3 horas

4 horas 
4 horas 
4 horas 
2 hodas

21 hofas
20 horas PORTUGUÊS

2." Ano — 3.° Semestre

Formação Político-Social III .....................................
Formação Psico-Pedagóg'Ca III....................................
Equações diferenciais.......................................................
Aplicações do cálculo d';ferencial e do cálculo in

tegral.................................................................................
Metodologia Teórica I......................................................
Metodologia práECa III...................................................

1." Ano — 1.® Semestre2 horas 
2 horas 
2 horas

Formação Político-Social I..............................................
Formação Psico-Pedagógica II ..............................
D|esrri,çãoj de Eisilrutu^ilaB Léxicas :e Gramiatioajsi I. 
Hisllôria da Literatura de expressão poirtuguosa I
Estrutura do Crioulo de Cabo Verde I.....................
HiBtórila da, Lfingua Portuguesa I..............................

2 ho"as 
2 horas 
4 horas 
4 horas 
4 horas 
4 horas

4 horas 
4 horas 
4 horas

20 horas 20 horas
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Z.o Semestre

Formação Político-Social II ......................................
Formação Psico-Pedagóg ca II.......................................
Descrição de Estruturas Léxicas e Gramáticas II.
História da Literatura Pa'tuguesa II.....................
Estrutura do Crioulo de Cabo Verde II.....................
Histórifi da Língua Portuguesa II..............................

4." Semestre

2 ho^-as
2 hoias 
4 horas 
4 horas 
4 ho'as 
4 horas

Formação Político-Social IV .......................................
Formação Psico-Pedagógica IV.....................................
Electromagnetismo .........................................................
ComUi ementares da Física ...........................................
E'ementos de Espectroscopia e listinjmeniaião

analítica ..........................................................................
Métodos e técn ras de ensino da Física II............
Métodos e técnicas de ensino da Química II ...

2 horas 
2 horas 
4 horas 
4 horas

3 horas 
3 horas 
3 hoias20 horas

2.” Ano — 3." Semestre

Formação Político-Social III .....................
Formação Psico Pedagóg ca III...................
Introdução à Semiótica Geral I ...
Introdução à Linguística Geral I............
Ciência do Texto I ......................................
Técnicas de Expressão I..............................
Metodologia do Ensino do Português I

21 horas2 hoi as
2 horEs 
4 horas 
4 horas 
4 horaS 
4 horas 
2 horas

3. " ano

Estágio pedagógico (anuaiO.

Mcnogra.fia sobre um lema 'pedagógico-cientifico (anual).

O estágio pedagógico do curso de Ciências Físico-Químicas 
ser realizado em qualquter liceu cu escola técnica do país.

Praia, 11 de Agosto de 1980.. — A directora do Curso. 
Maria Liiisa Ribeiro.

22 horas

4.° Semestre

Formação Político-Social IV .....................
Formação Psico-Pedagógica IV...................
Introdução à Semiótica Geral II ...
Introdução à Linguística Geral II............
Ciência do Texto II.......................................
Técncas de Expressão II..............................
Metodologia do Ensino do Português II

2 horas
2 horas 
4 horas 
4 heras 
4 hor;-s 
4 horas 
2 horas

ANEXO II

Programa de Formação Política e Social
Os objectivos e pontos de gravidade de conteúdo

O programa forma a' base política, ideológica e teórica da
formação.

O estudo dos conceitos básices da concepção cienlífico do 
mundo contribui decislvame.ate para criar nes professores 
uma concepção materialista do mu.ado e com bto desenvol
ver nelas a pes ção progressjsia que é necessária para edu
car e ensinar a. geração jovem como patriotas mdiiair.és do 
povo caboverdiano independente. Os estudaintes devem con
seguir a compreensão mais aprofundada da política e do 
papel dirigente do PAIGC e as regularidades e imporlância 
histórica da Reconstrução Nacional chamada pelo Governo 
de Cabo Verde. Os estudantes, ao mesm,o tempo, adqu.rem 
conhecimentos das tradições revolucionárias e experiências 
dos povos e camadas oprimidas como p. ex. da classe ope
rária internacional e dos povos afrEanos durante o temi;.o 
colonial.

Além disso, pelas Ições e discursões dirigidas pelos íor- 
rruadores dos professores, os estudantes são capazes de reco
nhecer a ideologia imperialistá e rev’eionis'a e afas.ia"-se 
dela.

22 horas

3.° ano

Estágio pedagógico (anuai').

Moi:',ografia sobre um tema pedagógico-ciettitífico (anual). 
O estágio pedagógico do curso de Ciência,3 HisióricO-Nalura c 

será real eado num, qualquej- liceu, escola técnica ou prepa
ratória do peífi.

CIÊNCIAS FÍSICO-QUÍMICAS

1.» Ano —1.° Semestre

Formação Político-Social I.............................
Formação Psico-Pedagóg Ca I.....................
Cálculo diferencial e integral ............
Química laboratorial......................................
Química Geral ................................................

2 ho'a3
2 hoeas
6 horas
3 horas
7 hpras

20 boras
E,:tes conceiíos fundamentais foemami ac mesmo tempo s. 

base teóricaridiológica e metodologia, Com, isib os estudan
tes podem compreender as outras disciplinas científicas- 
-sodais.

Mais além, o esAido desta disciplina cont-ibui dicisiva- 
miente para habilitar os estudantes de trabalhe.r com eficá- 

política na sua futura actpidade educativa e defender 
conscientemente a política do PAJGC e do Governo de Cabo 
Verde.

2.“ Semestre

Formação Político-Social II ..............................
Formação Psico-Pedagóg ca II..............................
Cálculo vectorial e complementos do cálculo int

il-al..........................................................................
Física Geral.................................................................
Química Orgânica e elementos de Bioquímica 
Química Iinorgânica ...............................................

2 hOi-'as
2 horas

4 horas 
6 horas 
4 heras 
2 horas

cia.

20 horas Vista geral de assunta
2.° Ano — 3.° Semestre

Formação Político-Social III................................
Formação Psico-Pedagóg ca III............................
Equações diferenciais... .......................................
Termodinâmica .............................. .....................
Métodos e técneas de ensino da Fisica I ... 
Métodos e técn eas de ensino dã Química I

A questão fundamental da filosofia e a sua resposta c en.
2 hOi"as
2 hoits
4 horas
5 horas
3 horas 
3 horas

Üfica.

A filosofia como base teórica uinyersal da concepção do 
m,undo:

— contradição fundamental entre o maíerialismo e o 
idealismo.
sofia marxista-leninjista e as características da sua 
essência.19 horas
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marxista-lennjsita e as cara.cteríst';.cES da sua essên
cia.

— A matéria e as suaa formas da existência.
— Matéria e consciências.
— Conhecimento fundamental da dlaléctiça materia

lista.
'—A conexão regular do mundo.
— As leis fundamentais da diaiéctica materialista.
— A dialéctica do conhecimento.
— Prát ica e conhecimemvo.
— O cairácter dialéct co do processo de conhecimento
— Categorias fundamentais da econom.a polít ca.
— Mercadoria — dinheiro — valor.
—• Excedente —■ lucro — cap 1 al.
— A essência da exploração capitalista e a contradi

ção fundamental do capital smo.
— A lei fundamental econômica do socialismo.
— Conhec mentes fundamentais do materialismo his-
— tórico.

■—Materialismo e idealamo nas in'erpretações h síó- 
ricas.

— O modo da produção — a unidade d;aléct:ca das 
forças produtivas e relações de produção soc ai.

— Base — superstrutura.
— O materialsmo históitico é c eníiPco e parcial 

(sistematização).
— Os objectivos e a luta do PAIGC para a Repú- 

bl ca de Cabo Verde indeperdeinte e livre.
—- Visía geral histórica da formaÇão e da luta armada 

e política do PAIGC antes da conqu ^ita da inde
pendência do país (I. e II ocngvrerso do PAIGC).

— A Reconstrução Nacional do País depo s da, £ua 
libertação do domínio coional português (ITI. con
gresso do PAIGC—objectivos e tarefas políticas 
exter'ores e iintero<"es).

— O dedsnvolvimerto cultural, económmo e político do 
país, o pspel do Estado e das organizações das mas
sas (sridical, mulheres e juventude).

3. Teoria da Educação;

3.1. Os object voG:

A tarefa deste domínio é transmitir conhecimeníos 
fundamentais da teoria e dos métodos da educação 
progressiva e ao mesmo tempo conformte a aquisição 
destes- conhecimentos,, desenvolver aistematicamente a 
disposição e a capacidade dos estudantes de educar 
e ens nar todos os alunos cenforme cs objectivos do 
PAIGC e do Governo de Cabo Verde.

Os estudantes aprofundam, e aumentam os seus 
calrhéc mentos dos objectivos e tsrefES da educação dos 
alunos Adquirem conhecimentos úteis dos princípios, 
mét*odos e conteúdos da educação progressiva.

Ficam habilitados a dirigir o processo educativo 
nas classes inferiores p)e]os exercícios vários nas aulas 
e na actividade pedagógica-polítíca com alunos du
rante o estudo.

Se os estudantes adquirem o saber da educaÇão 
de personalidade na comunidade, chegam a ganhar 
conhecimentos báslccs do processo da educação colec- 
Üva e da formação de maneira colectiva do compor- 
femento das crianças.

É um objeclivo tambfm, de£envo’ver a disposição 
e a capacidEde dos estudantes de comrreender e usar 
cada vez mais as ,possibilidades educativas da organi
zação dos pioneiros «Abel DjEssi» e das cutras, forças 
cociiais.

3.2. A teoria educativa como disciplina da pedagogia pTo- 
grecsiva.

3.4. Os pir ncípios da educação progressiva. ■
3.5. Os mô'odos gerais da-educação,progressiva.
3.6. Conteúdos e mc-todoo da ed.ucação dos alunes na Escola.
3.7. Conteúdes e métodos da educação moral e-ideo'-ógica.
3.8. A educação de trabalho.
3.9. A educação das crianças na farníHa e a colaboração 

dos professoi”es com os pais.

Programa da discip'ina de Psicopedagogia Programa do ramo de Ciências .Físico-Químicas
1. Fundamentos da pedagogia:

1.1. O objectivo, as tarefas e os conceitos básicos da Peda
gogia c entífica.

1.2. O desenvolvimento da personalidade no progresso 
uniforme da educação e ensino.

1.3. Princípios pedagógicos gerais.
1.4. O pe.pfêl dirigido do PAIGC o dO Governo ao desen

volvimento do novo sistema do ens no F,opuiar.
1.5. Conhecimentos materialistas das leis e condições do 

desenvolvimento de personalidade.
1.6. Os object Vos da educação em, nosso Pa-'s, traçada 

per’o PAIGC dentro da linha principal e form.ulada 
pielo Encontro Nacional de Quadros da Educação no 
mês de Setembro de 1977.

2. Didáctica geral:
2.1. A didática como parte da ciência pedagógic3.
2.2. A essência do processo da instrução ma esco'a.
2.3. A uridade dialéctica da direcção e auto-act'ividade, 

de ensinai- e aprender.
2.4. Os princípios didácticos.
2.5. As funções didácticas
2 6. Os métodos de ensino.
2.7. A organização da aula.
2.8. Os meios de ensino.
2.9. A planificação, preparação e valorização das au'as.

1. Química laboratorial:
Medições em quimica; pesagem. e volumes., 
Prep3raçã'ó de soluções.
Filtração e centrifugação.

■ CiristalzEção.
Desúlação.
Extração.
Cromatografia.
Técnicas de dosagem'.

2. Química geral:
Teoria cinético-moiecular da matéria.
Átomos e massa atômica; estrutura electrónica. 
Quadro per ódico e sua orgBiaização.
Ligação química e forças inter e intramolecuiareS; es

trutura e geometria das moléculas.
Soluções e sistemas coloidai^; propriedades coligaíivas. 

Estabilidade..
Cinética quím'(ca; velocidade de reacção e factores 

que a afectam.
Emtaipia, entropia e energia l'vre nas reacçõcs quí- 

micES.
Equilíbrio químico e factojies que o afectam. 
Equilíbrio de iões em solução; ácido base, precip'ta- 

ção, hidróüse, solubilizaçâo.
Reacções de exidação-redução; pilhaS.
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gquaçõas de I^gi^ange e de HaniilípR,
Conjunto de divuJgação (relatividade, electrónica, me. 

çânica gu|ptiça, provísionamiento eip energia).

11. Elementos de Espnctroscopia e de instrumentação ana
lítica:
Interação das radiações com a matéria.
Referência a:

I) Energ a e ejpectrpscopia de absorção atômica. 
II) Eíiergia electi-óniçs, vibrgcicíial e retac onal 

(Ja§ mpléculeis e cprre:p9nden(es t'pos de es. 
pectrosçppi^ mpleçplpr,

III) Espectrpscopia RMJí e RPE,
Noções Sobre:

I) Tiprjs de sepEíração croma'ográfica. 
IDPpíencioinetIa (ipiediçãp dp pH).

III') Condiutim^tMa.
IV) Polarografia.

12) Métodos e técnicas de ensino da Física II.
13) Métpdpg e téçnigas de ensino da Química II;

Electrólise.
Núcleo atômico; radioactividade e reacçpes npcleares.

3. Física geral;
Reyisões de parteg fnndamien.tgis dg físiga dp cu^.:o 

eoiíSgt®«l!efltar 4e§ 'icepg,
Gálcplp veçtprigl; sçjnp, prpdu,tgs g derivãÇãOr
Mecânica:

Conceitos;

Cinética do ponto;
Qinqmiçq, de popto vectorM; l§i| dg rígwton, poteú- 

çiais, tegrgnias da gneigia, exemplos de movi- 
mgptos dê pgiitp ipdterial; }p,pvimêntog reiat vos;

Sigtgrpios de pgntQS materigi^ integrante?: dinâmjca, 
energig êstát cg do CQ:pQ rígido;

Teoria das unidades..
4. Química Orgânica e elementos de Bioquím. ca:

A) Generglídadeg sobije çompostoo orgânlcps;

Bsliíuturas; tipos e ggometria das ligaçõgs; 
Famílias e grupos fu^cieBg íi; propriedades e reac- 

ções.
Çoipsdpstog cíclicos.
NSRigpçlatura.
Çodlprmgíjões e ispmg-ismo.

B) General dades sobre compostos de interesse bioquí
mico (estrutura):
B-qteínas.
Hídratos de carbono.
Lípiidos.
Vitaminas e hopHfanas.
Ácidos Biucteicos.

5. Química inorgânica:
(DêeenyolYimegto d^ Vatérias dg c êd« ?? Química 

Geral).
Estudo do quadro periódiço; per odicidade e proprieda. 

des fisicas e químicas de elementos repreSeni.ativos 
das famil 03 e de respectivos compostos químicos. 

Reacções entre iões em solução e reacções enyojvendo 
transforência de electrões (ácido-base, precipitEÇão 
solubil Ização, complexão e redox).

6. Termodinâmica;
Sistemas t&rmcdinâmicas e estadog termodinâmicos.
1. ̂̂  lei da termodinâmica.
2. “ lei; temperaturas termodinâmicas.
Editropia.
Aplicações da 1." e 2.“ le .s;
Potenciais termodinâmicas.
Reacções gascsas.,
Noções de miscânica estática.

7. Métodos e técnicas de ens no da Física I.
8. Métodos e técnicas de ensino da Química I.
9. Electrcmagneiismo:

E:ecérQgstã4ica.,
Correntes contíriuas e electromagneiismp estacionário. 
Teoria d.£s un,idad€S,
Regrmies quase estacionários.
Equações de M.axwell, radiações.

10. Complementos de Física:

Dinâmica de fiuidps;
Elasticidade (estática e dinâm cc').
E'emenóos de ópt ca, físjca.

PROGRAMA RELATIVO A MINERALQGIA 
E GEOLOGIA I R tl

1. Introdução:

Processos geplógiçps: erosão, sedimentação, magneiis. 
rno; metemiorfismo, deforinaçãQ (tectónica).

2. Minerais:

Ligação e estrulwa cristal.na..
Descrição estrutural dos:

— siLcatos.
— não süicatos.

Propriedades físicas dos minerais.
Os minerais como recuiso? n,atu''ais.

3. Rochas (como agregados, de mnergis):
Rocbisjs magmáticgs, e magmatismo. 
Rpcha.s metamprÍLcas e metamorfismo. 
Rochas £ed.m.envares e sedimen.iação. 
Modos de jazida.
Propiriedade das rochaS.
Clggsifiçação e nomenclatura.

4. Coriws geológicos (deformação das rochas):
Dobramenlos:
Falhas e diaclareg.
As grand.es unidades da ciusta.,

5. Geodinâmáoa exte-.Tia.
6. Geodinâmica interna.

BIOLOGIA GERAL I
1. toírodução:,

1.1. Ccnceitcs gerais sobre Biologia.
1.2. principais generalizações sobre a Biologia: célula, 

gene, mutação, evolução, homicostase, com.pori;a- 
mienfo, ecologia.

2. Bafie molecular da vida.
3. A célula como unidade vital: estrutura da célula, 

célula animal e vegetal; tipos de células.
4. Hiptologia ainimial básica; tecidos animais.
5., Desenvolvim,ento embrionário em animais.
6. Funções gerais de um animal complexo: actividade 

circulatória, respéiatóriai excretora e metabólica.
7. Funções de regulação de actividade animal, controlo 

nervcso e hormonal; ciclos fisiológicos e metcbóliços.
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Respiração e fermentação. 
Transportes de açucares.

8. Reprodução (??’).
9. Interação e comportamento das populações anjmais; 

relações en're os organismos e o meio amb'ente,
10. Classificação e evolução dos aíi]im,a;s: grandes grupos 

sistemáticos; .relações filogenéticas; principais troncos 
e lamcs evolutivos.

9. FotossínteSe:

Os pigmentos e estruturas do aparelho fotossintético, 
Reacções diurnas e eScuras.

10. Nutrição miineral:
Absorção de sais miaierais e transporte.
Metabolismo do azoto.

BIOLOGIA GERAL II

11. Anatomia e organografia vegetais e estruturas dos 
diversos órgãos.

12. F.siologi.a, do meiabolismo p'ástico e energético: abso"- 
ção, assimilação, transporte, fotossintese, respiração 
de protínas. alimentação heterotrófica.

13. Fisictogiu CO crescimento: cjtescimenlo 'Ceiular, dife
renciação e órgãos, ihormoiias do crescimento,

14. Fisiologia des movimentos; em, plantas fixas?; movi
mentos Iccomutores, movimentos citopiásmicos.

15. Fisiologia da reprodução.
16. Ecologia vegeial.
17. Classificação e evolução das plantas.

11. Hormonas do crescimento vegetal:

Hormonais do crescinsiento naturais e s'intét'cas. 
Gilberelinas e citenínas.

12. Crescimento e desenvolvimento:

Crescimeiiito e morfogenese.
Fotoperiod ismio, e vemalização, dormê rcia, vitami
nas.

13. Tropismos

ANATOMIA E FISIOLOGIA GERAIS

(2." parte)ANATO.MIA E FISIOLOGIA GERAIS

(Anotomia e fisiologia animaiss compiaradasl

14. Reprodução.
15. Arquitectara geral do organismo animal.
16. Desenvolvimento embrionáiio.
17. I>esenvolvimento pós-embrionário e crescimenlo.
18. Tecidos.

19. Órgãos e funções.
19.1. Órgãos e funções de nutrição.
19.2. Orgães e funções de neprodução; sexualidade.
19.3. Órgãos de movimento e locomoção.
19.4. Órgãos e funções de sensibilidade; contração e 

regulação.

(i.“ parte)

("Morfol-ngia e fisiologia vegetais)

1. Níveis morfológiccs de organização:

1.1. Protófjtos: unicelu’aies; cenobis; plasmódics.
1.2. Taiófitos, ocorrência de agregados, colônias celula

res, tr.los filamenCosos, ta’os compostos por verda
deiros tecidos.

1.3. Coim;ófitos:(Phae3'oprvta, Bryopyta):
2. Hisío’ogia dos cormófitos.

2.1. Maristemas.
2.2. Tecidos aduKbs.

3. Morfologia e anatomia do cormo.
3.1 Estrutura do cormótipo.
3.2. Metamorfoses do cormo.

4. Reprodução:

4.1. Reprodução essexuada.
4.2.. Reprodução sexuada.
4.3. Alternância de gerações ou fases nucleares.

5. Teoria da descedência e origem das adaptações:
5.1. Teorias da descendêncira;

a) Provas morfológicas;
b) Provas fisiológicas; 
ç) Provas geográficas;
d) Provas paleonfológicas;
e) Provas directas da veriebilidade das espé

cies.

6. Formação das adapiações:
6.. 1. Lamai'ck:ism.o.
6.2. Bar-wi.nÍ6mo.
6.3. Outras teorias.

7. Fisiologia vegetal:
7.1.. Introdução.
7.2. Soluções, suspensão e sistemas coloidais:

Águas: difusão, osmose e tembebição; transpiração, 
absorção e transporte de águas.

8. Metabolismo dos hidratos de carbono e transporte.
Enzinas, carbonidratos e lípidos.

ECOLOGIA GERAL E BIOGEOGRAFIA

(1."' parte)

1. Genenalidades sobre os factores ecológicos.
1.1. No de factor ecológico.
1.2. Lei do mínimo; noções do facíb” limitan;e e da 

valência ecológica.
1.3. Classificação dos factores ecológicos.

2. Os factores climáticos:
2.1. Microclima.
2.2. Principais factores climátioos à escala mundial.
2.3. Mesoclima e nucrocUma de alguns meios.
2.4. O papel ecológico dos factores climáticos.

3. Os factores s.biótiicos na água e no solo:
3.1. Os factores abiótices em, mieio aquático,
3.2. Os factores abióticos no solo.

4. Os factores alimentares;
4.1. Influência de qualidade dos alimentos.
4.2. Influência de quantidade dos alimentos.
4.3. Procura de alimentação.

5. Os factores bióticos:
5.1. As reacções. homeoTpiicas.
5.2. As reacções heterotipicas.

6. A comUiUidade.
7. O ecossistema.
8. A biosfera.
9. O Homem moderno fãce áo seu meio.
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Capítulo 4ECOLOGIA GERAL E BIOGEOGRAFIA

Deiivabilidade:
(2.“ parte)

Noção de derivada,; interpretação geométrica; relacio- 
nação entre derivabilidade e continuidade, regras de 
derivação.

As áreas de distribui,ção geográfica. 
Distribuição geográfica dos seres vivos;
11.1. Factores iuTitemos;
11.2. Factores externos.
Evolução das áreas de reparuição.
Os territórios biogeogrãficos.
As grandes biocenoses terrestres.

10.
11.

Capítulo 5

Teoremas sobre funções deriváveis;

Teoremas de RoUe Lagange, Canohy e Taylor e apli
cações; Indetermiinações; exfremos; concanidade e 
assistetas; traçado de uma curva.

12.
13.
14.

GENÉTICA GERAL

Capítulo 6(1." paríe)
Cálculo integral;

Integral defimido a prorâdedades. Integral indefinido a 
propriedades.

Genética clássica

1. As bases de hereditariedade e a análise dos ciuzamentos 
em organismos hesplóides.

2. Os fencmfenos citológicos básicos de hereditariedade.
3. Análise de cruzamientos em orgaaiism,os diplóides,
4. Altferações do patrimônio hereditário.
5. Sistemas de sexualidade.

Capítulo 1

Funções reais de cálculo variáveis reais;

Limite e continuid;ã(ie; derivadas parciais; difereii- 
ciabilidade; derivação de funções compostas; teorema 
de lagrange; Teorema de Tavlor, extremos; íimção 
implícita.

(2." parte)

Genética molecular
Capítulo 2

6. A base molecular de informação genética.
7. O problema de recomibinações.
8. A base molecular de funções genéticas primárias.
9. O código genético.

10. Regulação.
11. PioblemflB do efeito secimdário do gene.
12. O Homem e a Gemética

Funções vectoriais de várias variáveis reaiS;

Limite, continuidade, derivação; matriz jacobiana, 
interpretação geométrica; teoremas da função impií- 
cita e da função inversa; dependência funcionai.

Capítulo 3
CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL Cálculo integral em R";

Noção de integral; propriedades e fórmula de cálcu'ü: 
mudança variável; integral de linha; intbgral de super- 
fíc'e; fórmula de ReimanmGreen, de Stokes e de 
Ostrograki.

Capítulo 0

Revisão de aspectos fundamentais da matemádca licea!;
Revisão do programa liceal; análise combinatória, com- 
plexos, Trigonometria e Geometria analítica.

Capítulo 4
Capídulo 1

Séries numéricas e d.e funções;

Séries convergentes e divergentes; séries geométricas; 
sérdesi de fermos positivos, séries alternadas; critérios 
de Cawchy e de D'Alembert; cálculo aproximado da 
soma de uma série; sucessão' e séries de funções; con
vergência pontüal e convergência uniforme; derjvação 
e integração termo a termo; séries de p.otências, série 
de Taylor e de Mac-Laurin; desenvolvimento em série 
de potências das funções elementares; séreis de Fou- 
rier, estudo elementar.

Teoria dos conjuntos;

Breves noções de teoria dos conjuntos; operações ele
mentares, propriedades; produto cartesÍa.no, noção 
de aplicação; 8.plicação injectivas, sobrejectivas e 
bijectivas; gráfico de uma aplicação; composição de 
aplicações; inversa de uma aplicação bijecava; noção 
de lei de composição; elemento neutro e elemento 
inverso; noção de homomorfismo.

Capítulo 2

Capítulo 5Números reais;

Núm/eroè reais; valor absoluib e distância entre núme
ros reais; noção de sucessão e de subsucessão de nirme- 
rais; l>nãite finito e propiriedades; sucessões monóto
nas; limites infinitos.

Generalização da noção de integrai;

Integrais impróprios; integrais parométricas: proprie
dades; estudo dos integrais parométricas impróprios 
úteis na Te w a das Probabilidades.

Capítblo 6
Capítulo 3

Continuidade:

Lãmite de funções e propriedades; funções contínuas 
num ptonto a propriedade, funções contínuas em inter

valos fechados e propriedades.

Geometria diferencial:

Noção de curva; gecanetria díerenciai plana; geome
tria diferencial no espaço.

.
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NoSsção deciniial para números aproximados. Algarismos 
significativos e númepo de algariemios exattos. Relação 
en,tre o erro 'relativo de um número aproximado e o número 
de algarismos exactos.

Fórmulas de propagaçãoi do enro absoluto e do erro rela
tivo em funções de várias variáveis. Problema inverso de 
teoria dos erros.

ALGEBRA LINEAR E GEOMÉTRICA ANALÍTICA

Capítulo 0

Cálculo vectorial:

Soma de vectores; produlo de vector por um número; 
pfoduto interno (escolar) de vectores e propriedades; 
componentec de um vector relativamente a um sis
tema de eixos ortogonais; produto vectorial (externo) 
de vectores e propriededes.

Descrição sumáúa dum. computador digital e o seu apoio 
à aináüse numérica.

II — Resohição aproximada de equações algébricas e trans
cendentes:Capítulo 1

Grupos aneis e corpos: Separação das raizes. Resolução gráfica de equações.

Método da bipiartição. Método de Newton. Método das 
aproximações sucessivas para uma equação e para urn sis
tema de duas equa.ções. Método de Newton para um sisVm.a 
de equações.

Limites de raizes reais de equações algébricas. Número 
de raiizes reais de um polinómio. Teorema de Fouzie".

Método de Graeffe pera equações com raizes reais dis
tintas e para raizes complexas. Método de Berncselli.

in Sistemas de equações lineares:

Generalidades .cobre matrizes — operações com. matrizes, 
matriz inversa, transformações e.iememtares de mat"izes, cál
culo de determinantes valores próprias.

Aplicação da matriz inverra à resolução de sistem.as. Fór
mulas de Cromer. Método de Gauss e suas modificações. 
Apíicação do método de Gauss ,ao cálculo de determinantes 
e da matriz inversa. Métodos interativos—Jacolj e Gauss- 
-Seidel. Convergência dos métodos interativos.

IV — Interpolação de funções:

O prolema de ipterpolação. Interpoladora de Legrangg — 
Existência, meicidade e erro do folinómio interpolador. In- 
íc-rpolação com diferenças divididas e diferenças ascenden
tes. Fó:m.u!.as de Newton correspondentes e respectivos erros,

V — Derivação e integração api^oximadas:
Derivação aproximada baseada na fórmula de into;pola- 

ção de Newton.

Fóirmulas da quadratura dos Inapezcs, Simpsos e de 
Newton-Côtes. Fórmulas generalizadas.

VI — Aproximação numérica de solução de equações dife
re-miais:

Grupo e subgrupo; anel e siibanel; co':po e subcorpo.

Capítulo 2

Númisros complexos e Trigoniomietria:

Construção dos números complexos; fórmula trigono- 
menílica; operações na fóiimuja trigonométrica; ex- 
parcial complexa; írigcurometria.

Capátulo 3

Espaços vectoriais:

Definição e exemplos; subespaço e exemplos; combi
nação linear de vectores; subespaço gerado por um 
s;stem.a de vectores; vectores lineares independente.3; 
base e dimensão; aplicações lineares e propriedades.

Cs.pítulo 4

Matrizes;

Mattriz de um, vector e matriz de uma aplicação linear; 
operações ccm matrizes e propriedades; inversa duma 
ma,triz quadrada; sistemas de equações lineares

Capítulo 5

Determinaintes:

Defermiinaníe e propriedade; regra de Giamm.er; valo
res próprios dos vectores pióprios de uma matriz qua
drada (ou de uma. aplicação linear); redução nos casog 
mais simples de m.atrizes.

Capítulo 6

FonTi,as quadráticÊS:
Redução de formas quadráilicas. Necessidade de m,étodo3 adequados para os diferentes 

tipos de equações. Equações diferenciais ordinárias com cOU- 
d ções iniciais. Solução gefal.

Ac equações das diferenças finitas e sua solução geral. 
Métodos de Euler — Caricluz para, eq. dif. de 1.» ordem. 
Aljorietbo de Taijror de ordem, K. Bn-os de Ias métodos. 
Convergência dos mesmos. Métodos de, Runge-Cutta e cor
respondentes erros.

Existência de outros métodos de passos—múltiplos.

Todo o cursp devei"á ser ilustrado com numerosos pro
blemas. Se existir computador o curso deverá ser prece
dido da aprendizagem duma linguagem de programação e 
todos os métodos expostos devem ser acompanhados dos 
programas correspondentes. Esses programas serão bxperi- 
m,entádos nos pioblemãs propostos.

Péaia, 11 de Agocto de 1980. —A directora do Curso, 
Maria Luisa Ribeiro.

Capítulo 7

Geometria analítica, no plano e no espaço: 
Rectas, planos cônicos e qu-dráticos.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA

Curso seme.stral e introdução à análise numérica

I —Intrdiição;

O ptpel da análise numérica e sua relação com, ouíros 
de matemática. Noção de algarismo e necessidade da sua 
a.tlálise.

Números aproximados — erro absoluto e erre relativo. Ou
tros tipos de erros.
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Despacho do Camarada Minisfcco dos Negócios Estran
geiros:
De 18 de Julho de 1980:

Antônio Pedro Monifeiro Lima, chefe do Departamento de 
África, Ásia e Oceâniia do Ministério dcs Negócios Estran
geiros— nomeado para exercer as funções de encance- 
gado de Negócios, ad inteyim^ da República de Cabo 
Verde na República do Senegal.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 6.", artigo 20." do orçamento para 1980.— 
(Visado pelo Tcibunal Administrativo e de Ccntas em 12 
de Agosto de lOSO").

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria-Geral do Governo
COMUNICAÇÕES

Paira os devidos efeitos se torna público que o Acordo de 
Coapera.ção no Domínio dos Transportes MaríRmos, assina
do nesta cidade em, 6 de Dezembro db 1977, enlre 0 Gover
no da República de Cabo Verde e o Governo da Repúbl ca 
Portuguesa, entrou defini,tivamente em vigo” em' 31 de Ju
lho de 198o.

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional:
De 18 ue Agosto de 1980:

loácio de Jesus dos Sanícs, agente de 2.“' classe, 58/766, 
da POP — exonerado das referidas funções, a part ir da 
data em que tom.ar posse do cargo de condutor aulo 
da Secretaria-Geral do Governo.

Farta os devidos efeitos se torna público que o Acordo de 
Cooperação Técnica e de Intercâmbio no Domínio da Comu
nicação Social assinado em Lisboa em 26 de Janeiro de 1979, 
entre o Governo da Repiúbl^a de Cabo Verde e a Repúbli
ca Portuguesa, entrou definifvamierríe em vigor em 3 de Ju
lho de 1980.

Secretaria Geral do Governo na Pra>, 18 de Agosto de 
1980. — O Secretário-Geial, João Deus Maximíano. Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura:
De 21 de Julho de 1980:

Ohanda Leal Tavares Lopes Ribeiro, aspirante, de nomea
ção defilnitiva do Ministério da Ed'UCação e Cultura — 
cCincedida licença registada por um período de 60 dias 
com efeito a partir de 2 de Agosto do correnile ano.

o

Secretaria de Estado da Administração 
interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Min stro dos T-ansportes e 

Comunicações:

De 1 de Junho de 1980:
Domingos João dos Santos — assalariado para, nos termos 

do artigo 51.° do ES'tatu'.o do Func Dnalismo, exercer o 
cargo de contínuo da Direcção Geral de Marinha e Por
tos.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 17." do orçamento vigente.— (Visad,o pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em, 12 de Agos'o de 
1980).

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 31 de Julho de 1980:

Inácio de Jesus dos Santos, contratado para, nos termos do 
artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cergo 
de condutor-auto de 2.°- classe da Secretarja-Geral do 
Goveino.

A despesa tem. cabimerrto na dotação inscrita no cspí- 
(ulo 2.°. ai"tigo 16.° do orçamento vigente. — (Visado Pelo 
Trjbuna.l Administrativo e de Ccntas em 21 de Agcsio de 
1980).

De 2:
,Ruth Margaret Correia, 3." oficial, provisó.rio, dos Trans

portes Aérecs de Cabo Verde—nomeada definitiva- 
meníe no referido cargo nos termos do § l.° do artigo 
27." do Estatuto do Firncionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

,tulo 1.", artigo 1." do orçamento vigente.—^ (Visado pelo 
Tribunal Adm,misi:rativo e de Contas, em 6 de Agosto de 
1980).

De 11 de Agosto:

Alcindo Tavares Vasiconcelos, 2." oficial do quadro da 
Direcção-Geral da Administr.-.ção Interna, desempe
nhando em comissão de serviço, o cargo de secretário 
administrativo de Santa Cruz — exonerado, a seu pedido, 
a partíir da data em que 'ingressar nos quadros da EMPA.

Anula a transferência de S. Nicolau para a Praia do escri- 
turárto-dactalógrafo da Difecção-Geral da Administração 
Initerma, Francisco J'osé Silva dtos Reis, publicada no 
Boletivi. Ojidal n.° 25, de 16 de Maio de 1980.

De 10:
Antónia Brito Delgado — assalariada para, nog termos do 

51..” do Estatuto do FüncionaLsmo, exercer o 
de se‘:vente da Direcção-Geral de Marinha e Por-

artKO 
cargo 
tos.
A despesa tem cabimento na dota.ção inscr ta no capí

tulo 4.", artigo 17." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 12 de Agosto de

Antônio Carios Te^jeira, ageníle administrativo, colocado 
no Concelho da Brava —dada por finda a comissão de 

referido cairgo, a partir da data em queservüço no
tomar piosse do cairgo de técailco auxiliar de 3.'^ classe, 
provisório, da Direcção-Geral de Agricultuira, Silvicul
tura e Pecuária.

1980).

De 14:
Carlos Nuno Leite — nomeado para, nos termos do artigo 

27.° do Estatuto do Funcionalismo exercer o cargo de 
chefe de Serviço técnico de 2.=^ classe, provisório, dos 
Serviços dos Correios e Telecomunicações.

Maria Carolina Nobre Ferreira, 3.° oficial interino, do qua
dro da Direcção-Geral da Administração Interna, coio- 

Secretariado Administrativo do Concelho de S.cada no
Vicente — exonerada, a seu pedido, a partir da data em 
que ingressar no Banco de Cabo Verde.
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita np capí
tulo l.°, artigo 1.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
^Tribunal Adminia;rativo e de Contas, em 7 de Agosto de 
1980).,

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvi
mento Rural:
De 25 de Janteiro de 1980:

João Ediuardo Lima — nomeado para, nos termos do artigo 
27.® do Estatuto do Funcionalismo; desempenhar provi
soriamente o cargo de desenhadpr auxiliar de 2.“ classe, 
do Centro de Estudos Agrários do Ministério d)o De- 
senva’vimento Rudal.

A desrnesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.®, artigo 19.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tributial Administrativo e de Contas, em 7 de Agosto de 
1880).

De 26:

Luís Pires M ^anda, íafoleiro de 2.® tíasse da Direcção-Geral 
de Marinha—nomeado para, definitivameníe, exercer o 
referido cargo, nos termos do artigo 27.® do Esíatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 6.®, artigo 36.® do orçamento para 1980.

(Visado pielo Tribunal Administrativo e de Contas em 
12 de Agosto de 1980.) De 27 de Fevereiro:

Manuel do Livramento Ramos Martins, técnico de 2.* ciasse, 
provisório, da Dirécção-Geral de Agricultura e Pecuárja, 
do Ministério do DesenvO'lvimeniro Rurril — nomeado de
finitivamente, no referido cargo, nos termos do artigo 
27.® do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 7.®, artigo 5.® do orçamento para 1980. — 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 12 
de Agosto de 1980).

De 27:

Designa o camarada Quirino Lopes dos Santos, controla
dor do tráfego aéreo sênior, para desempenhar o cargo 
de director do Aeroporto Internacional dAmílcar Ca
bral», por substituição.

De 22 de Julho:

Antero Madeira Galha Barbosa, técnico superjor de 2.® 
classe da Secretaria-Geral do Ministério dag Ob"as Pú
blicas— nomeado definífvameinte no referido cargo, nos 
termos do § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do Fimcio- 
nalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 2.®, a'"Jgo 11.® do Orçamento para 1980.— 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 13 
de Agosto de 1980).

De 22 de Julho:

Maria de Lourdes de Santa Mónica Dias Monteiro, habi
litada com o curso de engenharia civil — nomeada nos 
termos do artigo 27.® do Estatuto do Funoionalismo, 
para, provisoriamente, exercer o cargo de técnico supe
rior de 3.® ciasse, da Direcção-Geral da Conservação e 
Aproveitamento dos Recursos Naturais do Ministério do 
Desenvolvimento Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no capi

tulo 6.°, artigo 46.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 22 de Agosto de 
1980).

De 23:

Maria da Luz Silva Duarte, servente, coni.Tatada, dos Ser
viços dos Correios e TeLedomunicações — concedidos 
seis meses de licença registada, ao abrigo do disposto 
no artigo 252.® do Estatuto do Funcionalismo, a partir 
de 1 de Setembro de 1980.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Spciais:
De 16 de Junho de 1980:

Joaquim Gomes Teixeira — assaiaciado para, nos termos 
do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de servente de 1.® classe da Di'recção-(3eral de 
Saúde.

José Monteiro de Pina, ajudante administrEÍtivo de 1.® classe, 
provisório, dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
— exonerado, a seu peddo, das referidas funções, a par
tir da dafa em que tomar posse do cargo de técnico pro
fissional do 1.® nível de 3.® classe da Direcção-Geral de 
Saúde.

De 28:
De 24: Júlio César Tavares Marques — assalariado para, nos 

termos do artigo 51.® do Estatuto do Fimoionalismo. exer
cer o cr.rgo de servente de 1.® classe da Direcção-Geral 
de Saúde.

Hilário da Silva Sousa Brito, director de 2.® classe, con
tratado, dos Serviços dos Correios e Talecomumícações 
— rescindido, a seu pedido, o desipectivo contrato, a 
partir de 24 de Julho de 1980. De 18 de Julho:

D'r. José Pédro Alves de Morais, técnico gui)eniar de 3.® 
classe, da Direcção-Geral de Saúde — nomeado para, 
nos termos do n.® 2 do aitigo 42.® do Decreto-Lei n.® 
152/79, de 31 de Dezembro, exercer as funções de téc
nico superior de- 2.® classe, provisório, da mesma Direc
ção-Geral.

De 25:

Antônio Miguel Faria Júnior, distribuidor-carteiro de 2.® 
ciasse, interino, dos Serviços dos Correios e Telecomu- 
nicr.ções — éxonerado das referidas flunções, a seu pedi
do, a partir da data em que tomar posse do cargo de 
condutor dos Serviços de Informação.

De 18:
Joaquim Januário Chantre, servenite, contratado, dos Ser

viços dos Correios e Telecomunicações — rescindido, a seu 
pedido, o seu contrato no referido cargo, a partir de 
1 do corrente.

Clementina Vieira Furtado — nomeada para, iiiterinamente, 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.® classe, 
da Direcção-Geral de Saúde.
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De 28: De 24 de Julho:

Camálo Cabral Carvalha!, ajudanfle de escrivão de Direito, 
provisório, do quadro dos Tribunais Jkidictais — n,o^ 
meado para, definitivamente, exercer o referido cargo.

O encargo resuitante da despesa tem cabimenito na dota
ção inscrita no capitula 5.°, artigo 29.=' do orçamento para 
1989.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e dfi Contas, 
em 12 de Agosto de 1980).

Manuei. Querido Borges, guarda de 2.'' classe da Direcçãp- 
-Geral do® Assuntos Sócio-Judicdais — nomeado para, 
iníerinamente, exercer o cargo de carcereiro de 2.* classe 
da mesma Direcção-Gerai, ficando colocado na Cadeia 
Civil da Região Judicial de 2.^ classe de Santa Cata- 
rin;.

Por urgente conveniência de serviço enCVa imediatamen
te no exercício do cargo, sem dependência prévia do visto 
ou da publ cação, nos termog do artigo 2.“, n.» 1, alínea a) 
do Decreto-Lei n.° 52/79.

A despesa tem cabimento na dotação inscr ita no capí
tulo 5.°, artigo 60.° do orçamento vigente. — (Visado Pe-O 
Tribunal Administrativo e de Cohtas, em 14 de Agosto 
de 1980).

Catarina Müiíina da Veiga Fortes — assalarada para, nos 
termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exer
cer o cf.rgo de servente de l.° classe da Direcção-Geral 
de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita üo capí
tulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 12 de Agosto de 1980).

De 18 de Agosto;

Eunice de Jesus Lopes Moreira, filha do agente da POP, 
Pau’© Leal da Silva, — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 7 do cor
rente mês, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada com urgência 
para o exterior para um centro especializ-do em 
cirurgia plástica por se encontrarem esgotados os 
recursos locais de tratamento e se presumiç- in- 
capacãdr.de diafinitiva com a pemanéSiCia heste 
Es'ado».

Obs.; «Evacuar para Portugal». Dada a, sua menor dade 
deve Ser acompanhada.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração In/ema, Função Pública e Traba
lho:

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 21 de Junho de 1980;

Tomás Cecília Marçal, director de classe do Ministério 
das Obras Públicas — concedidos 15 dias de licença re
gistada!

De 18 de Junho de 1980:
HipóUto Conreia, contínuo de l-*’ classe da Direcção-Geral 

de Agricultura, Silvicultura e Pecuária, do Ministério 
do Desenvolvimento Rural, desligado de serviçp, para 
efeitos de aposentr.ção, por despacho de 18 de Dezembro 
de 1978, publicado no Boletim Ojlcial n.® 51/78 — con
cedida a appsentação definitiva no lugar, com direito 
à pensão anual de 46 512$, fixada, de harmonia com, o 
n.° 1 do arfgo 6.° do Decreto n.° 52/75, acrescida do 
aumento concedido à classe iiiactiva pela alínea b) do 
artigo 2.° do Decreto-Led n.° 14/79 e coirrespondenire a 
38 anos de serviço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aUr 
men.to de 1/5, nos termos do artigo 435.° do Estatuto 
do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tu’o 14.°, artigo 144.® do orçamento vigente.

De 7 de Juího:

João dos Reis Monteiro, escriturário<-dactijlógrafo de 2.°’ das- 
se, provisóro, da Secretaria-Geral do Ministér.o daS 

Obrí.s Públicas—nomeado para, interinamente exercer o 
cargo de escriturárto-dactilógrafo de 1.^ classe da mesma 
Secretaria-Geral.

A despesa tem cabimento nia dotação inscrita no capí
tulo 2.°, f.rtigo 11.° do Orçamento vigente.— (Visado pelo 
Triibunaí Administrativo e de Contas, em 12 de Agosto 
de 1980). Vicente Férrer Lopes, delegado marítimo de 2."’ classe, da 

Direcção-Geral de Marinha fe Portos — desligado de ser
viço para efeitos de aposentação, nos termos do n.» 2 
do urtigo l.°, do Decreto n.® 52/75, por ter completado 
60 anos de idade e 40 de serviço, devendo ster abonado 
da pensão provisória anual de 66 000$, sujeita a rectifi- 
cação, calculada de harmonia com o n.° 1 do artigo 6.°, 
do já citado diploma e correspondente a 40 anos de 
serviço prestado à Administração Coionial Portugutesa 

Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5,

Despachos do Camarada Ministro da Jústiça;

De 3 de Junho de 1980:

Jacint» Spencer Bento — nomeado para, interinamente exW- 
cer o cargo de yudante de escrivão de Direito de 2.® 
classe do quadro dos serviços do Ministério Público, 
ficando a prestar serviço, transitoriamente, no Tr fou- 
nai Cível da Região de l.® a’asse da Praia.
PjOr urgente conveniência de serviço deverá entrar ime

diatamente no exercício do cargo, sem dependência prévia 
do visto ou da publicação, nos termos do artigo 2.® n.® 1, 
aUSea a) do Decreto-Lei n.® 52/79, de 9 de Junho.

Ubaldo Lopes — nomeado para, interãnamehte, exercer o 
cargo de da’egado do Procurador da República do qua
dro de pessoal dos Serviços do Ministério PúbVco.
As despesas têm cr.btmenl o na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo 46.° do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

14 de Agosto de 1980).

e ao
previsto no r.rtigp 435.° do Estatuto do Funcionalismo. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 18.°, artigo 144.® do orçamento vigente.— (Visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Agosto
de 1980).

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Comér
cio, Türlfemo e Artesanafíto:

De 10 de Julho de 1980:
Luísa Maria Correia —assalariada para, nos termos Ço ar

tigo 51.Í do Estatuto do FuncionalEmo, exercer o cargo 
de servente da Direcção-Geral do Comércio.em



N." 34 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBI ICA DE CABO VERDE- 23 DE AGOSTO PE 1980

os quadros de pessoal do Ministéiio da Defesa e Segurança 
Nacional, homologada por despacho do Camarada Ministro 
da Defesa e Segurança Nacional:

De 12 de Agosto de 1980;

AdnüLdoS:
Alberto Gomes de Pina Cabral;
AmálKa Dias Fernandes;
André Maíeus Correia Barbosa;
Antônio Luciano Rodrigues Moreifa;
Carlos da SUva;
Clarlmiundo Antônio Fernandes Barbosa da Silva Ro

drigues;
Conceição Martins;
Crisântema Engrácia Delgado Pinto ROcha;
Estefânea Devy Medina;
Filipa da Costa Mendes;
Gertrudes Santos Monte'.ro Lopes;
Judiife Celeste Delgado Andrade;
Luís Daniel Silva;
Maria Alcina Freitas Almeida;
Maria Antônia Lubrano Mendes Teixeira Fernandes; 
Maria da Conceição Tavares Monte iro;
Maria de Fátima Figue redo Brito Santos;
Maria Helena Garcia Barreto;
Mar h Jesus Mendes Brandão Soüto Maior;
Maria da Lute Delgado Fernandes;
OUvia Almeida Fernandes;
Zulmipa Benjamm dos Reis Ramos;

Admitidos condicionalmente;

Abel Mendes Hopffer Barreto a);
Carlos Alberto Fernandes a);
Eun^ce Gabriela dos Reis BorgeS;
José Augusto Ferreira Fernandes b);
Maiía Filomena Monte'(ro Gomes a);
Maria Gracinda Alves Correia c);

Excluídos:

Alínie Delgado Freire d);
Ana Maria Vaz Semedo e);
Francisco Cabral Tavares e);
Isabel Maria Varela e);
JúUa Mar a da Cruz f) e g);
Maria da Conceição Sanches Cabral e);
Mard Isabel Vaz g);
Maria, José Lima f) e g);
Maria da Luz Lopes g);
Mar: ia Tavares do Nascimento g);

42*5

A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no capi
tulo 7.®, artigo 4.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Admiixistrativo e de Contas em 12 de Agcs.o de 
1980).

De 1 de Agosto;

Maria Antonieta Gomes Vaz, assalariada para, nos termos 
do artigo 59.® do Estatuto do Funcionalismo — exercer « 
cargo de servente da D-irecção-Geral do Turismo e Arte

sanato.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.®, artigo 78.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 21 de Agosto de 
1980).

Despachos do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro-MinistiO:

De 14 de Agosto de 1980:

Fausto Slva Gonçalves, contínuo da Direcção dog Trans
portes Aéreos de Cabo Verde —conta, para efeitos de 
aposenííição, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa;

De 10 de Abril de 1966 a 4 de Julho 
dq 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435.® do Estatuto do 
Funcionalismo..................................................

Ao Estado de Cabo Verde;

De 5 de Julho de 1975 a 14 de Junho 
de 1980 ..........................................................

23 1

4 11 10

Total......... 1028

Gastão Maria da Cruz Fortes, d istribuidor de 1.» classe, inte
rino, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Correios 
e Telecomunicações — conta, para efeitog de aposeniação 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

A M D
À Administração Colonial Portuguesa;

De 19 de Outubro de 1957 a 1 de 
Março de 1958 .................................................

De 1 de Agosto de 1959 a 11 de Maio 
de 1965 ..........................................................

De 1 de Junho de 1966 a 4 de Julho 
de 1976 ...........................................................

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.® do Estatuto do Funcional Bmo.

4 13

\5 9 11 Observações:

1. a) Falta de habilitações literárias e cert dão de idade.
b) Substituição do certificado de habilitações literá
rias de efeitos militares para o de cargo público.
c) Substituição da cédula pessoal para certidão de 
idade.
c) Excesso de idade estabelecida na Lei_ 
e) Habilitações literárias incompletas. 
í) Faltia de reconhecimento de assinatura no respecti
vo requerimento.
g) Falta de habilitações líerárias exigida.

2. Os candidatos que teniham os seus processos incomple
tos, têm um prazo de 20 (vinte) dlis, a cqntar da dala da 
publicação da presente lista no Boletim Oficial, parg Supri
rem os documentos em falta.

9 41

3 17

Soma ... . 18 3 15

Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 28 de Feve

reiro de 1978 .................................................. 2 7 23

Total geral......... 20 11 8
COMUNICAÇÕES

Comunica-se, para os devrios efeitos, que no d:a 11 de 
Abril findo — assumiu a chefft dos Posto Fiscal da Ribeira 
da Barca, o agente fiscal de 2.» classe n.®’ 214/507 Alberto 
Gomes de Pina, o qual, por de^ncho do CJamarada D rector

Lista provisória, por ordem alfabética, dos candidatos ao 
concurso a que se refere o anúncio publicado no Boletim 
Oficial n.“ 22, de 31 de Maio findo, para pwimenito de 
vagas die escriturários-dactilógrafos de 2.® cCasse de todos
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Nacional de Segurança e Ordem, Pública, de 6 de Novembro 
do.ainó íindo de 1979 iíi Boletim Oficial n.^ 50/79, foi trans
ferido da Alfândega de Espargos para aquele posto fiscal, 
como chefe, em, subsí^uição do agente de igual categoria 
n.°® 169/605, Daniel dos Santos Brito transferido para aquelp 
Alfândega por desjracho da mesma data.

_ Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções se as houver e autorizará oy/ não o pagamento da pen
são, conforme for de dire to.

Direcção da Caixa de Auxílios aos Empregados dos Cor
reios e Telecomunicações, na Fra a, 16 de Jrmho de 1980.— 
O presidente, Elmira B. Fernandes Brito Almeida.

(127')

Para os devidos efeitos se comunicg que foram visados 
irelo Tribunal Adminstrativo e de Contos, nas segu ntes 
datas, os diplomas de provimentos dog docentes do Ens no 
Pi'iimár'io que a eeguir se indicam;

Em, 14de Maio de 1980:

Maria Margar da Correia Semedo.

Em 12 de Agosto:
Jovino dos Santos Livramento.
Maria de Fáfma Alves.
Henrique Gonçalves Fernandes.
Manuel Antônio de Pina.
Eucl des Jorge Rocha Lopes.
Vitorina Lima Tavares Brito.

. José de P ba.
Joaquim Gomes Lopes.
Maria Isabel Soares.
José Gonçalves Gibau.
Antônio Duarte Costa.
José Pedro da Paz Monte io.
Joana Gomes Almeida.
Antônio Dias Fernanádes.

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(2.“ publicação)

Tendo Deoltnda Gertrudes Lima Duarte, viúva de Au
gusto de Encarnação Duarte, Júnior, que foi técnico de 
2.“' classe da comútoção telefônica dos Serviços dos Cone os 
e Telecomunicações deste Estado, requerido, poc s’. e seus 
filhos menores Sandra Maria, Nelson Augusto, Luís Carlos, 
Mar Eia Helena, Lucialina Lima e César Augusto, respecti
vamente, de 7, 9, 13, 15, 17, e 19 anos de idade, a pensão 
a que se julga com direito, nos termos do disposto no ar
tigo 71.0 dos Estatutos vigentes, ficam, por este meio avisados 
quaisquer interessados para, no prazo de 90 dias, a contaiS 
da segunda e última publicação deste aviso no Boletim O/i-j 
ciai, deduzirem os seus direitos à mesma pensão ou impug
narem os da requerente.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama-- 
çõCG se as houver e autorizará oy não o pagamemto da pen
são, conforme for de d.re to-

Ii

Direcção da Caixa de Auxílios aos Empregados dos Cor-* 
reios e Telecomunicações, na Praia, 16 de Junho de 1980.-— 
O pwesidente, Elmira B. Fernandes Brito Almeida. I

(128) ;

ÉDITOS, DE 90 DIAS 
(2.'‘ publicação)

Tendo Matilde Adel ba Gonçalves, na qualidade de mãe 
e repiesenjante dos menores José Rui, Vera Lúcia, Ligia 
Maria e Máro Augusto, respectivamente. de 9, 11, 1? e 15 
anos de idade, filhes de Augusto de Encarnação Duarte, 
Jún or, que foi técn co de 2.^ clasce de comutação telefônica 
dos Serviços dos Correios e Telecomunicações deste Estado, 
requerido a pensão a que os mesmos têm dire ito, nos termos 
do disposto no artigo 71.“ dos Estatutos vigentes, ficam por 
este meio, av isados quaisquer interessados para, no p azo 
de 90 dias, a contar da segunda e últ ma p b icação des.e 
aviso no Boletim Oficial, deduzirem os seus dire fos à meSma 
pensão ou impugnarem os dos leferidos menores.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções se as houver e autorizará oy não o pagamento da pen
são, conforme for de dire to.

Ee 12 de Agosto:

Escola de Habilitação de Professores de Posto 
Escolar:

João Vieira Fernandes.

Liceu do Sal:

Octávb Mendes Furtado.
Maria Tereza Melo Rodrigues.

Escola Preparatória Jorge Barbosa:

M guel Arcêngelo S lva.
Jaime Eugênio Andrade.

Escola Preparatória do Mato;

Filintro Elisto Alves dos Santos.

Direcção-GeraJ da Função Pública, na Praia, 23 de Agosto 
de 1980. — O Director-Ge”al, Jorge Manuel Soares de Brito.

Direcção da Caixa de Auxílios aos Empregados dos Cor
reios e Telecomunicações, na Pra a, 16 de Junho de 1980.— 
O presidente, Elmira B. Fernandes Brito Almeida.
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ANÜNCIOS ÍUDICIAIS E OUTPOS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Tribunal Cível da Região de 1.“ classe da Praia 
(2.“ publicação)

Pelo Tribunal Judicial Cível da Região de Primeira Classe 
da Praia, se faz s_ber que na acção ordinária de inves
tigação de paternidade n“, 144/80, proposta pelo autor Al- 
varino Moreno, so’teiro, mr.ior, servente dos Correios e 
Teiecomunicações, residente no sitio de Lém-Cachorro, su- 
búrb os desta cidade, são citados os herdeiros iincertcs de 
Antônio Pereira Moreno, falecido em onze de Outubro de 
mil novecentos e sessenta é três, no sítio de Vila Nova, 
arredores desta cidade, para no prazo de vinte dias que 
começa a correr depois de fnda a dilação de sessenta dias, 
contados da segunda e última publicação deste anúncio, 
cujo pedido consiste no reconhecimento do autor como filho 
do decujo, sob cominação de prossecução dos demais termos 
do processo.

Cidade di Praia, 21 efe Junho de 1980.— O Juiz de Di
reito, Carlos Alberto Whanon de Ca'''valho Veiga. — O Escri- 
vão de Direito, Manuel Antônio Vieira de Andrade,
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Caixa de Auxílios aos Empregados dos Correios 
e Telecommiicações

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(2.“^ publicação)

Tendo Quilda Vieira Vaz, vúva de Amibrósio Vaz, que 
foi guarda-fios de 1.*" classe dos ServVos dos Correios e Teie- 
■comunicações deste Estado, requerido a pensão a que se 
jyga cOm dreto, nos termos do disposto no artigo 71.“ dog 
Estatutos vigentes, ficam por este meio, avisados qua tequep 
iníerersados pato, no prazo de 90 dias, a contar da segunda 
è última publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzVem 

' os seus direitos à mesma pensão òu impugnarem os da re
querente. IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


